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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA, com sede na cidade de
Piracicaba, estado de São Paulo,  na Rua XV de Novembro,  n.º 2.200, Autarquia Municipal
criada pela Lei n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, representado
pela  sua  Presidente,  Danielle  Pacheco  de  Souza  Santim,  inscrita  no  CPF/MF  sob
n. º 177.738.448-60 e portadora da cédula de identidade SSP/SP n.º 25.224.211-7 e a empresa

NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., sediada na Rua Maceió, n.º 190, Bairro
Glebas Califórnia, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, CEP 13.403-295, Telefone
3427-1444,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º  61.794.939/0001-60,  Inscrição  Estadual  sob  n.º
535.141.120.118 e Inscrição Municipal sob n.º 1521/91, doravante designada CONTRATADA,
neste  ato  representada  pela  Sra.  Maria  Lucia  Guarnieri, brasileira,  divorciada,  auxiliar
Administrativo,  residente  e  domiciliada na Rua Cinco,  n.º  112,  bairro  Jardim Araucária,  na
cidade de Rio Claro/S.P., portadora da cédula de identidade R.G. sob n.º 8.291.380-8 SSP/SP
e inscrita no C.N.P.F./MF sob n.º 266.822.388-19, 

face às justificativas apresentadas e autorização da Presidente da Autarquia, resolvem celebrar
o presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à
Lei  n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INSTRUMENTO ORIGINAL
1.1.Contrato n.º  003/2016
1.2.Objeto: fornecimento de aproximadamente 4.800 (quatro mil e oitocentas) Cestas Básicas
de Alimentos, Limpeza e Higiene Pessoal
1.3.Assinatura: 06/01/2016
1.4.Prazo inicial: 06/01/2016.
1.5.Prazo final: 05/07/2016.
1.6.Valor total: R$ R$ 734.400,00 (setecentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)
1.7.Dotação  77  –  Código  Orçamentário  33903000  e  Programa  de  Trabalho
323220.1712200062.427 do exercício de 2016.
1.8.Empenho n.º 09/2016

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
2.1.  Constitui objeto do presente termo o realinhamento de preços para restabelecimento do
equilíbrio econômico financeiro do contrato no percentual de 82,66% (oitenta e dois inteiros e
sessenta e seis centavos) sobre o item feijão, fornecido no mês de junho de 2016, conforme
laudo 07/2016 RECONSIDERAÇÃO, às pág. 203/207.

     CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
3.1.O valor do presente aditamento constitui a importância de R$ 9.295,68 (nove mil, duzentos e
noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos).
3.2..As  despesas  correrão  à  conta  dos  recursos  orçamentários  do  exercício  de  2016,
correspondente  à  Dotação  77  –  Código  Orçamentário  33903000  e  Programa  de  Trabalho
323220.1712200062.427, garantido mediante o empenho 01839/2016.
3.3.Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de R$ 743.695,68
(setecentos  e  quarenta  e  três  mil,  seiscentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  sessenta  e  oito
centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
4.1. O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 37 da Constituição Federal de
1988 c/c art. 65, inciso II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93.

2.
3. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1.Para  as  questões  decorrentes  da  execução  deste  instrumento  que  não  possam  ser
dirimidas  administrativamente,  fica  ratificado  o  foro  da  Comarca  de  Piracicaba/SP.,  com
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

      CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas
por este termo aditivo.
6.2.Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
SEMAE

Maria Lucia Guarnieri
CONTRATADA
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